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LEI MUNICIPAL 7  /99 

EMENTA; Faz doação de vários objetos em 
campanha 	para 	incentivo 	de 
arrecadação do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU. 

O PREFEITO DO MUNICÍPiO DE GRÁVATÁ, 
faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

ARTIGO 1 - F.wa o Chefe do Poder Executivo de 
Gravatá, autorizado afazer aquisição e promover a doação de uma moto, um 
televisor 14", um fogão, uma bicicleta e uma batedeira de bolo. destinados a 
promoção de campanha para o meentivo de arrecadação do Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU nesta cidade, compreendendo todo o seu 
perimetro urbano. 

§ 1 - Durante a campanha, nos finais de semana 
haverá plantão no Departamento de Finanças da Prefeitura para atender a 
população gravataense e a flutuante. 

§ 2.° - A doação dos objetos de que trata este artigo 
será realizada por sorteio em Praça Pública, em dia e horário amplamente 
divulgados. 

ARTIGO 	- O prazo para essa campanha será. 
de até 180 cento e oitenta) dias, a contar da data da promulgação desta Lei, 

ARTIGO 3. - As despesas decorrentes desta Le' 
serão custeadas com recursos constantes nas dotacôes próprias, consignadas 
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no Orçamento Municipal Vigente do corrente exercício, suplementadas, se 
neeessrjO, de acordo com aLei Federal n.° 4.320164. 

ARTIGO 4. - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaç?o, revogadas as  disposiçoes em contririo. 

PALÁCIO JOAQUIM DIDIER,  J  de setembro de 1999. 

SILAS SÃ ' 	A SILVA 
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